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1.  CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O Plano Anual de Auditoria Interna (PAAI) referente ao Exercício de 2023 estabelece o

planejamento das atividades de auditoria do mencionado ano-base.

As auditorias permitirão a formulação de recomendações visando à melhoria contínua

da gestão dos recursos públicos e ainda servirá de subsídio para a elaboração do

Relatório  e  Parecer  Conclusivo,  considerando  o  disposto  na  Lei  Complementar

Municipal nº 023/2013.

Os trabalhos de verificação foram realizados em observância à legislação pertinente

em vigor, tendo por escopo a verificação do seguinte ponto de controle, segundo a

Instrução Normativa TC nº 68, de 08 de dezembro de 2020:

 1.1.3 – Transferência de recursos orçamentários ao Poder Legislativo.

No que tange aos critérios de seleção da amostra, foram selecionados os processos

administrativos de transferência de recursos orçamentários ao Poder Legislativo nos

três primeiros meses do Exercício de 2023, em consonância com o preceituado na

matriz de planejamento e no plano amostral.

2. OBJETIVOS – QUESTÕES DE AUDITORIA

Avaliar se os recursos correspondentes às dotações orçamentárias, compreendidos os

créditos suplementares e especiais, destinados aos órgãos do Poder Legislativo, foram

transferidos pelo Poder Executivo até o dia 20 de cada mês, em duodécimos.

Nesse contexto, a presente auditoria buscou responder os seguintes quesitos:

 “As  dotações  orçamentárias  destinadas  aos  órgãos  do  Poder  Legislativo,

incluídos  os  créditos  suplementares  e  especiais,  foram  transferidas  pelo  Poder

Executivo até o dia 20 de cada mês?”
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2
 “As  dotações  orçamentárias  destinadas  aos  órgãos  do  Poder  Legislativo,

incluídos  os  créditos  suplementares  e  especiais,  foram  transferidas  pelo  Poder

Executivo na proporção de duodécimos?”

3. PROCEDIMENTOS DE AUDITORIA

Os procedimentos de auditoria adotados obedeceram a programação estabelecida em

matriz  de  planejamento  e  no  programa de  auditoria  referentes  a  OSPC/CGM/  N°

004/2023,  os  quais  consistiram  resumidamente  em  trabalhos  de  verificação

documental.

De acordo com o artigo 168 da Constituição Federal:

Art.  168.  Os  recursos  correspondentes  às  dotações  orçamentárias,
compreendidos os créditos suplementares e especiais,  destinados aos
órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, do Ministério Público e da
Defensoria Pública, ser-lhes-ão entregues até o dia 20 de cada mês, em
duodécimos, na forma da lei complementar a que se refere o art. 165, §
9º. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

Os dados analisados apresentaram os seguintes resultados:

TABELA 1

Processo N° Mês de referência Data da transferência

000193/2023 janeiro/2023 18/01/2023

003826/2023 fevereiro/2023 17/02/2023

006723/2023 março/2023 13/03/2023

TABELA 2

Mês de referência Duodécimos (valor)

janeiro/2023 R$1.666.666,67

fevereiro/2023 R$1.666.666,67

março/2023 R$1.666.666,67

4. SITUAÇÃO ENCONTRADA

As dotações orçamentárias destinadas aos órgãos do Poder Legislativo, incluídos os
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3
créditos  suplementares  e  especiais,  nos  meses  adotados  como  referência  para  a

amostra, foram transferidas pelo Poder Executivo até o dia 20 de cada mês (Tabela

1).

As dotações orçamentárias destinadas aos órgãos do Poder Legislativo, incluídos os

créditos  suplementares  e  especiais,  foram  transferidas  pelo  Poder  Executivo  na

proporção de duodécimos, conforme os valores indicados na Tabela 2.

5. CONCLUSÃO

Consoante  os  dados  obtidos  e  analisados,  seguindo  estritamente  os  critérios

amostrais, conclui-se que não houve risco de distorção relevante e/ou achados

de auditoria quanto ao Ponto de Controle 1.1.3 da Instrução Normativa TC nº 68, de

08 de dezembro de 2020 no Exercício de 2023, pelo que opina por sua regularidade.

Portanto,  constatou-se  que  as  dotações  orçamentárias  destinadas  aos  órgãos  do

Poder Legislativo, incluídos os créditos suplementares e especiais, foram transferidas

pelo Poder Executivo até o dia 20 de cada mês na proporção de duodécimos.

Recomenda-se que a regularidade nas transferências de recursos orçamentários ao

Poder  Legislativo  Municipal  seja  mantida  durante  todo  o  exercício  financeiro,  não

excedendo, no Exercício de 2023, o limite de R$ 20.000.000,04 (vinte milhões de

reais e quatro centavos).

É o relatório.

Linhares/ES, 19 de julho de 2023.

VALMIR CALIMAN MATOS

Analista de Controle Interno
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